
CIANORTE, 
TERÇA-FEIRA,

27 DE FEVEREIRO 
DE 2024

CAD. 2 B 1Edição 9169

(44) 3637-7000 - Av. América, 4732 - Cianorte - PR

VENHA CONFERIR!

“Tudo me é 
permitido”, 
mas nem 
tudo convém. 
“Tudo me é 
permitido”, 
mas eu não 
deixarei que 
nada me 
domine.
1 Coríntios 6:12

Vendo 3.550 m2 de terra plana na Estrada Santana 
685 - Chácara Viver a Vida nº 1953 - zona rural 
de Cianorte a 1400m da cidade. 
Valor R$ 260.000,00 - Contato 44 - 99144 8131

CHÁCARA
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DECRETO 6553/2024 
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR” 

 
O Prefeito do Município de Jussara - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, especialmente no contido na Lei Municipal n.º 1.932 de 20/12/2023.                                                           
                      

DECRETA 
 

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, 
um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 315.981,96 (trezentos e quinze mil, novecentos e 
oitenta e um reais e noventa e seis centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:    

 
Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 
1204 10 003 1030100092034 31064 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde 
3.1.90.16 5.573,58 

1205 10 003 1030100092034 31067 Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde 

3.1.90.16 5.613,41 

1248 10 003 1030100092034 32494 Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde 

3.3.90.30 247.545,76 

1254 10 003 1030100092034 32494 Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde 

3.3.90.32 50.000,00 

1206 10 004 1030200092035 31067 Manutenção das Atividades do Hospital 
Municipal 

3.1.90.16 7.249,21 

TOTAL..................................................................................................................... ......................... 315.981,96 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 

provenientes do Superávit Financeiro do Exercício Anterior, de acordo com o inciso IV, do parágrafo 
único, do Art. 5º da Lei nº 1.932/2023 de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), da fonte de 
recurso nº 31064 - Assistência Financeira Complementar - Piso Salarial dos Profissionais da 
Enfermagem- Exerc. Anterior no valor de R$ 5.573,58 (cinco mil, quinhentos e setenta e três  reais e 
cinquenta e oito centavos), da fonte de recurso nº 31067 - Assistência Fin. Complementar - Estadual-Piso 
Salarial dos Prof. da Enfermagem -Exercícios Anteriores no valor de R$ 12.862,62 (doze mil, oitocentos 
e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos) e da fonte de recurso nº 32494 - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Origem Emendas - Exercícios Anteriores no valor de R$ 
297.545,76 (duzentos e noventa e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos). 

 
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado, a alterar/incluir as referidas dotações 

orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2024 
e no Plano Plurianual – PPA 2022/2025. 

  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 
Paço Municipal Prefeito Romildo Rufato. 
 
Jussara, 26 de Fevereiro de 2024. 
 

 
ROBISON PEDROSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE JUSSARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 52.851.857,88

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 51.072.096,88

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 50.587.824,88

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

24.209.094,33 47,86

27.317.425,44

25.951.554,16

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 24.585.682,89 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

61.286.516,26

-17,34

120,00

-8.854.153,97

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0011.235.861,31

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

3.575.046,78 7,00

0,00

8.171.535,50

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 5.137.497,76 40.262.486,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JUSSARA, emitido em 26/fev/2024 as 16h e 34m.

prefeito municipal

ROBISON PEDROSO DA SILVA

Tesoureiro

JOEL VIEIRA DOS SANTOS .

CONTROLE INTERNO

ANGELITA MARIA TREVIZAN BOSSA.

26/02/2024 Página: 1 www.elotech.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ
Paço Municipal “Manoel Peres Filho”

Av. Bolivar, 363 - Fone: (44) 3635-1327 -  Fax: 3635-1300  -  CEP: 87225-000
CNPJ: 75.788.3490001-39 -  JAPURÁ – ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 109/2024

ADRIANA CRISTINA POLIZER, PREFEITA MUNICIPAL DE 

JAPURÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

CONSIDERANDO O CONTIDO NOS ARTIGOS NO 87 E 94 DA 

LEI MUNICIPAL NO 024/2003 DE 12 DE NOVEMBRO DE 

2003,

RESOLVE:

ART. 1º – CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES A QUE TEM DIREITO A

FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL SENHORA JULIANA DA SILVA ELISIÁRIO MEN, 

LOTADA NO SETOR ADMINISTRATIVO, CARGO EFETIVO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO (SAMAE) DESTA CIDADE DE 

JAPURÁ/PR, A SEREM GOZADAS A PARTIR DO DIA 26/02/2024 ATÉ O DIA 16/03/2024, 

REFERENTE AO PERÍODO DE TRABALHO DE 07/02/2022 A 06/02/2023.

ART. 2º – ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PAÇO MUNICIPAL “MANOEL PERES FILHO” DE JAPURÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

ADRIANA CRISTINA POLIZER

PREFEITA MUNICIPAL

 

                    

C.G.C. 80.887.805/0001-38 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 004/2024 
 
 
 
 

FERNANDO RAFAEL DA SILVA SANTOS, 
Presidente da Câmara Municipal de Japurá, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 
 

 
 

RESOLVE 
 

 
 
 CONCEDER férias regulamentares a que tem direito o funcionário público da 
Câmara Municipal de Japurá, senhor MARIO FRANCISCO QUIRINO, Matrícula 
002, a partir de 27 de fevereiro e 2024 a 07 de março de 2024 (2ª parcela), 
referente ao período de trabalho de 09/01/2023 a 08/01/2024. 
 
  
 
 
 

Câmara Municipal de Japurá, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
 

FERNANDO RAFAEL DA SILVA SANTOS 
Presidente do Legislativo 

 
 
 
 

FERNANDO RAFAEL 
DA SILVA 
SANTOS:0521841291
0

Assinado de forma digital 
por FERNANDO RAFAEL DA 
SILVA SANTOS:05218412910 
Dados: 2024.02.26 14:06:43 
-03'00'
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DECRETO Nº 008/2024 

Súmula: “Dispõe sobre horário diferenciado em caso de surto ou 
epidemia de dengue no município de Indianópolis, para os 
agentes de endemias que estejam trabalhando no manuseio da 
máquina UBV-Costal pulverizando e o funcionário (a) no serviço 
de orientação do mesmo, sendo que o trabalho tem início no 
período do primeiro caso confirmado positivo de dengue 
15/02/2024 a 31/12/2024. ” 
 

   JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito do Município de Indianópolis, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em 
vigor, em especial Artigo 46 da Lei Orgânica e Artigos 100 a 103 da Lei Complementar 
Nº 048/2022 de 22 de dezembro de 2022. 
 

DECRET A:  
 

Art. 1º - Fica estabelecido horário especial de trabalho de 15/02/2024 a 31/12/2024 aos 
servidores públicos municipais ocupantes do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Endemias, na pulverização de produto para controle de focos do mosquito Aedes 
aegypti, com a máquina UBV– Costal conforme abaixo: 
 
Matutino: 07h 30 ás 11h30 min 
Vespertino: das 17h00min às 19h00min 
 
Parágrafo único: Caso as condições climáticas não permitirem a pulverização com a 
máquina UBV– Costal, os servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Endemias, cumprirão o horário normal de expediente, ou seja, das 07h 30 ás 
11h30 min e das 13h00min ás 17h00min. 
 
Art. 2º - A prestação de serviço extraordinário pelos servidores abrangidos pelo 
expediente único de trabalho estabelecido neste Decreto somente será permitida 
mediante prévia e expressa autorização do Secretário Municipal de Saúde e do Chefe 
da Divisão de Vigilância Sanitária. 
 
Parágrafo único: Eventuais horas extras serão tiradas em folgas no dia subsequente o 
dia do trabalho executado com a pulverização do veneno, sendo as horas de folgas do 
dia trabalhado com a pulverização com o veneno (UBV-Costal), será no dia seguinte 
das 13h00min às 15h00min. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, em 08 de fevereiro de 2024.  
 
 
 
 

 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito do Município de Indianópolis 
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DECRETO Nº 9/2024 
 

Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências.    
 

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, JULIANO TREVISAN CORDEIRO no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com Lei nº 693 de 2023, de 19 de outubro de 2023. 
 
 

D E C R E T A 
 
 

   Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 241.526,76 (Duzentos e Quarenta e Um Mil, 
Quinhentos e Vinte e Seis Reais e Setenta e Seis Centavos) destinados à 
suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminadas: 
 
Suplementar 

Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA GERAL  
03.001 GABINETE DO SECRETARIO GERAL  
04.122.0007.2016 Encargos Gerais do Município com a Administração Municipal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
210 00000-Recursos Ordinários (Livres) 12.102,60 
04.122.0007.2018 Publicar e Divulgar Atos Administrativos  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
260 00000-Recursos Ordinários (Livres) 22.905,29 
04.122.0007.2016 Encargos Gerais do Município com a Administração Municipal  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA  
240 00000-Recursos Ordinários (Livres) 19.100,45 
 SUBTOTAL 54.108,34 
06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA  
15.452.0013.2047 Manter os Serviços de limpeza e coleta de lixo  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1030 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.493,85 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.800,00 
 SUBTOTAL 10.293,85 
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0010.2069 Manter o Prog Atenção Básica em Saúde  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1440 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 30.000,00 
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
1480 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 9.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1602 00304-Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de 

Sinistros 5.600,00 
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0010.2077 Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
2460 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.500,00 
07.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0010.2031 Gestão Administrativa da Saúde  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
3090 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.400,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3140 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 8.400,00 
 SUBTOTAL 56.900,00 
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003 FUNDEB  
12.361.0011.2039 Manter o Fundo Educação Básica - Ensino Fundamental  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
4170 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 51.800,00 
12.365.0011.2040 Manter o Fundo Educação Básica - Educação Infantil  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
4430 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 59.332,00 
 SUBTOTAL 111.132,00 
10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0008.2113 Gestão do Bolsa Família e Cadastro Único.  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4990 00940-Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 

Cadastro Único  - Portaria 113/2015 1.000,00 
08.244.0008.2022 Ações de Apoio a Família  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
4681 00965-Deliberação  Nr 78/2022 CEDCA - HIGIENE ÍNTIMA 3.865,95 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4710 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.226,62 
 SUBTOTAL 9.092,57 
 TOTAL 241.526,76 
 
 

Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o 
artigo anterior, será utilizado: 
 
I – O Superávit financeiro no exercício anterior, nos termos do artigo 43 § 1º Inciso I, da 
Lei Federal nº 4.320/1964, das seguintes fontes de recurso: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
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00000 Recursos Ordinários (Livres) 68.628,81 
00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 43.512,00 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 12.300,00 
00304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 5.600,00 
00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 39.000,00 
00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 

Cadastro Único  - Portaria 113/2015 1.000,00 
00965 Deliberação  Nr 78/2022 CEDCA - HIGIENE ÍNTIMA 3.865,95 

 TOTAL 173.906,76 
 
II – O Cancelamento das seguintes Dotações Orçamentárias 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002 DIVISÃO DE ENSINO  
12.364.0011.2103 Programa Transporte Universitário  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
3870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.288,00 
12.367.0011.2123 Apoio a entidade de Educação Especial  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
3920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 59.332,00 
 SUBTOTAL 67.620,00 
 TOTAL 67.620,00 

 
 

Art. 3º - Fica adicionado ao cronograma de desembolso o montante do superávit 
financeiro nas fontes a seguir: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 68.628,81 
00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 43.512,00 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 12.300,00 
00304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de 

Sinistros 5.600,00 
00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 39.000,00 
00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 

Cadastro Único  - Portaria 113/2015 1.000,00 
00965 Deliberação  Nr 78/2022 CEDCA - HIGIENE ÍNTIMA 3.865,95 

 TOTAL 173.906,76 
 

Fonte: 0000 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad.  68.628,81   
 

 68.628,81 
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Cronog. 
Desembolso    

 

  

 
Fonte: 0103 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 43.512,00   
 

 

43.512,00    

 

  

 

Fonte: 0303 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 12.300,00   
 

 

12.300,00    

 

  

 

Fonte: 304 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 5.600,00   
 

 

5.600,00    

 

  

 
Fonte: 0494 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 39.000,00   
 

 

39.000,00    

 

  

 
Fonte: 0940 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 1.000,00   
 

 

1.000,00    

 

  

 
Fonte: 0965 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 
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JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 3.865,95   
 

 

3.865,95    

 

  

 
 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, 19 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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DECRETO Nº 010/2024 
 

Súmula: Dispõe sobre a recondução de 
conselheiros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Educação e dá outras 
providências. 

 
 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito 
do Município de Indianópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e nos 
termos da Lei Municipal nº 378/2013 de 06/03/2013, que dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Educação – CME. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Altera os membros Representante da Secretaria Municipal de Educação, 
Representante dos Professores do Ensino Fundamental Séries Iniciais, Representante dos 
Professores do Ensino Fundamental Séries Finais, Representantes dos Professores da 
Educação Especial e mantêm os demais indicados por seus pares para compor o 
Conselho Municipal de Educação - CME, conforme composição abaixo: 
 
Representantes da Secretaria Municipal: 
Titular: Rosiani Montoia 
Suplente: Simone Cunha da Cruz Prazeres 

 
Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 
Titular: Rosi Montoia 
Suplente: Márcia Cristina de Freitas Mendonça Trevisan 

 
Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:  
   
Titular: Vilaine Aparecida Bronzi da Silva 
Suplente: Joselene Colombo dos Santos Menezes 
 
Representantes dos Pais de Alunos: 
Titular: Adriana Paulina de Andrade 
Suplente: Rosineia Viola Broleze 
 
Representantes dos Servidores Públicos Municipais: 
Titular: Antonia Aparecida de Abreu 
Suplente: Jaqueline Marcato Gomes 
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Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: Alcione Regina dos Santos Aguilera 
Suplente: Alicia Ferreira Gomes de Freitas 
 
Representantes dos Professores da Educação Infantil: 
Titular: Rosemery de Souza Biaggi 
Suplente: Ângela Biaggi 
 
Representantes dos Professores do Ensino Fundamental Séries Iniciais: 
Titular: Elisângela de Fátima Lopes 
Suplente: Ana Flávia Rodrigues 
 
Representantes dos Professores do Ensino Fundamental Séries Finais: 
Titular: Rosi Montoia 
Suplente: Páscoa Regina Trevizam 
 
Representantes dos Professores do Ensino Médio: 
Titular: Sonia Regina Jasper Goerll 
Suplente: Cléia Aparecida Albanez de Oliveira 
 
Representantes dos Professores da Educação Especial: 
Titular: Tainara Maciel Martins 
Suplente: Larissa Castiglioni Tasca 
 
Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Lilian Mara Martini Gonçalves Paleta 
Suplente: Roberval Montoya Quiles 
 
Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Maria de Lurdes Roque 
Suplente: João Carlos de Freitas Mendonça 
 
 
Art. 2º - Os membros do CME terão mandato de no máximo 2 (dois) anos, sendo o 
período de 21/02/2024 - 21/02/2026                   . 

 
Art. 3º - As competêncis, funcionamento, impedimentos e demais disposições estão 
previstas no Regimento Interno. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 076/2021, de 20 de julho de 2021. 
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PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO”, DE INDIANÓPOLIS ESTADO 
DO PARANÁ, em 22 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Municipal 
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DECRETO Nº 011/2024 
 
 

Súmula: Nomeia o Conselho de Política Cultural e dá 
outras providências. 
 

 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito do 
município de Indianópolis, estado do Paraná, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei 
Municipal nº 676 de 28 e 29/01/2023, que dispõe sobre o Conselho de Política Cultural 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação - CACS - FUNDEB. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os integrantes do Conselho de Política Cultural, conforme 
composição abaixo: 
 
Representantes da Secretaria de Administração: 
Titular: Gustavo Trevisan Cordeiro 
Suplente: Lilian Mara Martini Gonçalves Paleta 
 
Representantes da Secretaria de Educação: 
Titular: Rosiani Montoia 
Suplente:  Simone Cunha da Cruz Prazeres 
 
Representantes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: 
Titular: José Francisco Braga Neto. 
Suplente:  Sidnei Galho Benedito 
 
Representantes da Secretaria de Esporte e Cultura: 
Titular: Fábio José Leme 
Suplente: Kelvis Benjamim Demori 
 
Representantes da Sociedade Civil: 
Titular: Larissa Henrique de Ornelas 
Suplente: Rosângela Neris Prazeres dos Santos 
 
Titular: Stefanie Bruna Barrena da Silva 
Suplente: Simone de França Almeida 
 
Titular: Evelyn Mayara Fregonez 
Suplente: André de Matos Santana 
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Titular: Elisa de Almeida dos Santos 
Suplente: Alícia Ferreira Gomes 
 
 

Art. 2º - O mandato do Conselho de Política Cultural, é de 2 (dois) anos, compreendido no 
período de 23/02/2024 à 23/02/2026. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto 029/2023, 
de 16/03/2023. 
 

PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO”, DE INDIANÓPOLIS ESTADO DO 
PARANÁ, em 23 de fevereiro de 2024.      

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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PORTARIA Nº 018/2024 
 

 

                            JULIANO TREVISAN CORDEIRO, 
Prefeito do Município de Indianópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pela legislação em vigor; 

 

 
      R  E  S  O  L  V  E :  

 

 
      Art. 1º - DESIGNAR o servidor contratado 
CLAUDEMIR PASCOALINO, no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
PSS, matrícula funcional nº 995, para exercer as suas funções no cemitério 
municipal, para suprir a demanda dos serviços de manutenção do referido local.  
 
                                 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de 19 de fevereiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
 
       PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de fevereiro de 2024. 

 

 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito do Município de Indianópolis 
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DECRETO Nº 1231/2024 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizado pela Lei Orçamentária Anual - 
LOA 2024, nº 326/2023 de 23 de novembro de 2023. 
 
OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São Tomé, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de                 
R$ 5.004.875,40 (Cinco milhões, quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta 
centavos), para reforço das seguintes dotações: 
 

04 
04.002 

04.122.0002.2-012 
3.3.90.39.00.00 

321                       504 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEAG 
Manutenção do Departamento de Administração Geral – DEAG 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

 
 
 

 
100.000,00 

 
04 

04.002 
04.122.0002.2-012 

3.3.90.40.00.00 
390                       511 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEAG 
Manutenção do Departamento de Administração Geral – DEAG 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
Taxas – Prestação de Serviços 

 
 
 

 
28.184,56 

 
04 

04.004 
28.846.0002.2-024 

3.3.90.47.00.00 
781                       504 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS – DERH 
Contribuição para Formação do PASEP 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

 
 
 

 
3.131,74 

 
05 

05.003 
22.661.0002.2-029 

3.3.90.39.00.00 
990                       000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO -  
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRABALHO E 
Apoio à Instalação de Empresas 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Recursos Ordinários (Livres) 

 
 
 

 
20.000,00 

 
06 

06.002 
04.123.0002.2-031 

3.3.90.93.00.00 
1073                     788 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFAZ 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TESOURARIA – DET 
Manutenção do Departamento de Tesouraria – DET 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA FT 788 

 
 
 

 
122,87 

 
06 

06.002 
04.123.0002.2-031 

3.3.90.93.00.00 
1071                     816 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFAZ 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TESOURARIA – DET 
Manutenção do Departamento de Tesouraria – DET 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Reconstrução Cobertura Estádio Alfredo Torcano – DEFESA CIVIL 

 
 
 

 
4.118,73 

 
06 

06.002 
04.123.0002.2-031 

3.3.90.93.00.00 
1074                     937 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFAZ 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TESOURARIA – DET 
Manutenção do Departamento de Tesouraria – DET 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Bloco de Investimentos – SUAS 

 
 
 

 
34,90 

 
07 

07.001 
04.122.0002.2-042 

3.3.90.14.00.00 
1360                     936 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
Manutenção da Secretaria de Assistência Social – SEMAS 
DIÁRIAS – CIVIL 
Componente para Qualificação da Gestão – SUAS 

 
 
 

 
5.000,00 

 
07 

07.001 
04.122.0002.2-042 

3.3.90.30.00.00 
1380                     936 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
Manutenção da Secretaria de Assistência Social – SEMAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Componente para Qualificação da Gestão – SUAS 

 
 
 

 
7.414,64 
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07 
07.002 

08.244.0005.2-044 
3.3.90.30.00.00 

1581                     941 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco Assistência Social – FIA CMDCA – Fonte 941 

 
 
 

 
1.096,29 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.30.00.00 
1582                     948 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
FIA PR – INC HIGIENE INTINA BC 323 FT 948 

 
 
 

 
5.134,82 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.30.00.00 
1583                     952 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Emendas Individuais Impositivas – SIGTV412610820230002 GND3 (ZECA) 

 
 
 

 
40.000,00 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.30.00.00 
1584                   1021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
FEAS – Incentivo Benefício Eventual – COVID19 

 
 
 

 
1.579,23 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.39.00.00 
1630                     934 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 

 
 
 

 
35.500,00 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.39.00.00 
1640                     940 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único - 

 
 
 

 
20.000,00 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.39.00.00 
1641                     950 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
TRANSFERÊNCIA VIAJA MAIS 60, DELIBERAÇÃO 024/2023 CEDI/PR 

 
 
 

 
10.166,55 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.39.00.00 
1642                     952 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Emendas Individuais Impositivas – SIGTV412610820230002 GND3 (ZECA) 

 
 
 

 
30.000,00 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

4.4.90.52.00.00 
1661                     880 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA – IRRF/OUT 

 
 
 

 
14.000,00 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

4.4.90.52.00.00 
1680                     943 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ESCOLA ESP RENASCER-APAE – LUCIANO DUCCI – BC 296 FT 943 

 
 
 

 
32.174,29 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

4.4.90.52.00.00 
1690                     945 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Repasse Fundo a Fundo Idoso – FIPAR/PR – F. 945 

 
 
 

 
16.800,12 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

4.4.90.52.00.00 
1691                     946 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
REPASSE APOIO E FORT. AO ACOMP. INTERSOCIAL DELIB 047/2022 

 
 
 

 
4.933,02 
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07 
07.003 

08.244.0006.2-045 
3.3.90.39.00.00 

1790                     940 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Índice de Gestão Descentralizada do Município (IGD-M) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único -  

 
 
 

 
10.000,00 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-045 

4.4.90.52.00.00 
1800                     940 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Índice de Gestão Descentralizada do Município (IGD-M) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único -  

 
 
 

 
15.000,00 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.30.00.00 
1900                     940 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único -  

 
 
 

 
16.569,98 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.30.00.00 
1910                     942 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
BLOCO ASSISTÊNCIA SOCIAL – FIA – FMDCA – FONTE 942  

 
 
 

 
12.801,88 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.30.00.00 
1932                     949 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
TRANSFERÊNCIA ASSIST. SOCIAL DELIBERAÇÃO 029/2023 – CEAS/PR 

 
 
 

 
54.315,18 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.30.00.00 
1931                     952 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Emendas Individuais Impositivas – SIGTV412610820230002 GND3 (ZECA) 

 
 
 

 
60.000,00 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.30.00.00 
1921                   1022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS – (COVID-19) 

 
 
 

 
17.275,10 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.30.00.00 
1930                   2934 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS – Estadual 

 
 
 

 
5.842,36 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.32.00.00 
1941                     949 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
TRANSFERÊNCIA ASSIST. SOCIAL DELIBERAÇÃO 029/2023 – CEAS/PR 

 
 
 

 
40.000,00 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.39.00.00 
1970                     934 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 

 
 
 

 
35.676,39 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.39.00.00 
1981                     952 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Emendas Individuais Impositivas – SIGTV412610820230002 GND3 (ZECA) 

 
 
 

 
70.000,00 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

4.4.90.52.00.00 
1991                     947 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Bloco de Financiamento – PROCAD SUAS 

 
 
 

 
9.618,27 
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08 
08.002 

12.361.0010.2-061 
3.3.90.30.00.00 

2441                     129 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental – DIEF 
MATERIAL DE CONSUMO 
FNDE – Programa Escola em Tempo Integral Lei 14640/2023 

 
 
 

 
98.086,83 

 
08 

08.002 
12.361.0010.2-061 

3.3.90.30.00.00 
2442                   1040 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental – DIEF 
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR FT1040 BB 10677 

 
 
 

 
4.494,54 

 
08 

08.002 
12.361.0010.2-061 

3.3.90.32.00.00 
2450                     103 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental – DIEF 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
 
 

 
18.671,29 

 
08 

08.002 
12.361.0010.2-061 

3.3.90.32.00.00 
2460                     104 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental – DIEF 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
 
 

 
32.258,00 

 
08 

08.002 
12.361.0010.2-061 

3.3.90.32.00.00 
2480                   1042 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental – DIEF 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de  

 
 
 

 
667,45 

 
08 

08.002 
12.361.0010.2-061 

3.3.90.39.00.00 
2510                     107 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental – DIEF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Salário-Educação 

 
 
 

 
4.184,41 

 
08 

08.002 
12.361.0011.2-066 

3.3.90.30.00.00 
2830                     107 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção do Transporte Escolar 
MATERIAL DE CONSUMO 
Salário-Educação 

 
 
 

 
10.000,00 

 
08 

08.002 
12.361.0011.2-066 

3.3.90.30.00.00 
2840                     128 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção do Transporte Escolar 
MATERIAL DE CONSUMO 
Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE 

 
 
 

 
436,18 

 
08 

08.002 
12.361.0011.2-066 

3.3.90.39.00.00 
2870                     104 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção do Transporte Escolar 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
 
 

 
20.000,00 

 
08 

08.002 
12.361.0011.2-066 

3.3.90.39.00.00 
2900                   1043 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção do Transporte Escolar 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio 

 
 
 

 
4.966,13 

 
08 

08.002 
12.365.0009.2-062 

3.3.90.30.00.00 
3041                   1040 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Educação Infantil – DIEI 
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR FT1040 BB 10677 

 
 
 

 
4.400,00 

 
08 

08.002 
12.365.0009.2-062 

3.3.90.32.00.00 
3060                     104 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Educação Infantil – DIEI 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
 
 

 
20.000,00 
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08 
08.002 

12.365.0009.2-174 
3.1.90.11.00.00 

3110                     101 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Encargos com o FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
Fundeb 70% 

 
 
 

 
70.123,48 

 
08 

08.002 
12.367.0007.2-046 

3.3.50.43.00.00 
3531                     951 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Apoio Financeiro à APAE 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Emendas Individuais Impositivas – SIGTV 412610820230001 GND3 (FLAVIO) 

 
 
 

 
101.113,21 

 
09 

09.004 
10.301.0014.2-078 

3.1.90.11.00.00 
4191                   1051 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
BMASPS – Piso de Atenção Básico em Saúde 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos 

 
 
 

 
404.824,81 

 
09 

09.004 
10.301.0014.2-078 

3.3.90.30.00.00 
4291                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
BMASPS – Piso de Atenção Básico em Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
40.000,00 

 
09 

09.004 
10.301.0014.2-078 

3.3.90.39.00.00 
4331                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
BMASPS – Piso de Atenção Básico em Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
22.000,00 

 
09 

09.004 
10.301.0015.2-089 

3.3.71.70.00.00 
4521                   1017 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 

 
 
 

 
25.350,90 

 
09 

09.004 
10.301.0015.2-089 

3.3.71.70.00.00 
4522                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
73.154,35 

 
09 

09.004 
10.301.0017.2-084 

3.3.90.30.00.00 
4611                   1019 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica – DIAFA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Custeio – Coronavírus (COVID-19) 

 
 
 

 
323,94 

 
09 

09.004 
10.301.0017.2-084 

3.3.90.30.00.00 
4612                   1029 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica – DIAFA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferência Estadual Saúde (COVID-19) B228-FT 1029 

 
 
 

 
298,72 

 
09 

09.004 
10.301.0017.2-084 

3.3.90.30.00.00 
4613                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica – DIAFA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
15.900,00 

 
09 

09.004 
10.301.0017.2-084 

3.3.90.30.00.00 
4614                   2498 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica – DIAFA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Assistência Farmacêutica – Estadual 

 
 
 

 
232,56 

 
09 

09.004 
10.301.0017.2-084 

3.3.90.39.00.00 
4641                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica – DIAFA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
10.000,00 
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09 
09.004 

10.301.0017.2-084 
4.4.90.52.00.00 

4651                   2518 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica – DIAFA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
9.989,64 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.30.00.00 
4741                   1017 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
MATERIAL DE CONSUMO 
Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 

 
 
 

 
10.000,00 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.30.00.00 
4750                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
73.895,87 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4760                     303 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 

 
 
 

 
13.536,89 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4761                     369 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs 

 
 
 

 
2.993,79 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4770                     494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 
 
 

 
126,84 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4771                     500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 

 
 
 

 
52,84 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4772                   1017 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 

 
 
 

 
10.000,00 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4773                   1018 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Emendas Individuais Impositivas – transferência com finalidade definida – (Inciso II 

 
 
 

 
1.461,91 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4774                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
53.845,65 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4775                   2495 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Atenção Básica – Estadual  

 
 
 

 
19,43 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4776                   2497 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Vigilância em Saúde – Estadual 

 
 
 

 
33,82 
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09 
09.004 

10.302.0014.2-079 
3.3.90.39.00.00 

4777                   2499 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Gestão do SUS – Estadual 

 
 
 

 
19,62 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

4.4.90.52.00.00 
4800                     518 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 

 
 
 

 
57.387,93 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

4.4.90.52.00.00 
4802                   2500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 –Estadual 

 
 
 

 
67.188,55 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

4.4.90.52.00.00 
4801                   2518 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
84.790,36 

 
09 

09.004 
10.304.0016.2-087 

3.3.90.30.00.00 
5031                     497 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção do Programa ProVigiA-PR (atende a situação anterior e esta agora) 
MATERIAL DE CONSUMO 
Vigilância em Saúde 

 
 
 

 
40.550,55 

 
09 

09.004 
10.304.0016.2-087 

3.3.90.30.00.00 
5032                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção do Programa ProVigiA-PR (atende a situação anterior e esta agora) 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
53.875,62 

 
09 

09.004 
10.304.0016.2-087 

3.3.90.39.00.00 
5041                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção do Programa ProVigiA-PR (atende a situação anterior e esta agora) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
27.000,00 

 
09 

09.004 
10.304.0016.2-087 

4.4.90.52.00.00 
5051                     497 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção do Programa ProVigiA-PR (atende a situação anterior e esta agora) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Vigilância em Saúde 

 
 
 

 
41.710,83 

 
11 

11.002 
15.451.0020.1-147 

4.4.90.51.00.00 
5370                     501 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Pavimentação e Recape Asfáltico em Vias Urbanas 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Receitas de Alienações de Ativos 

 
 
 

 
127.900,00 

 
11 

11.002 
15.451.0020.1-147 

4.4.90.51.00.00 
5371                     817 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Pavimentação e Recape Asfáltico em Vias Urbanas 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS CC 0618-1/70673-6 FT 817 SIT 61379 

 
 
 

 
1.319.200,00 

 
11 

11.002 
22.661.0020.1-134 

4.4.90.51.00.00 
5530                     501 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Construção de Barracão Industrial 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Receitas de Alienações de Ativos 

 
 
 

 
166.269,18 

 
11 

11.002 
22.661.0020.1-134 

4.4.90.51.00.00 
5531                     808 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Construção de Barracão Industrial 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
BARRACÃO INDUTRIAL CC 20194-4 FT 808 – SIT 51009 

 
 
 

 
500.000,00 
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11 
11.002 

26.453.0020.1-199 
4.4.90.51.00.00 

5571                     501 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Construção e Ampliação de Emissário de Galerias Pluviais 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Receitas de Alienações de Ativos 

 
 
 

 
20.000,00 

 
11 

11.002 
26.453.0020.1-199 

4.4.90.51.00.00 
5572                     819 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Construção e Ampliação de Emissário de Galerias Pluviais 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
CONTROLE DE EROSÃO E DRENAGEM CC 70051-7 (FT 819) – SIT 61224 

 
 
 

 
250.000,00 

 
11 

11.002 
27.813.0020.1-185 

4.4.90.51.00.00 
5630                     501 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Reforma, Recuperação e Adaptação de Pistas de Caminhada e Portal de Entrada 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Receitas de Alienações de Ativos 

 
 
 

 
120.815,43 

 
11 

11.002 
27.813.0020.1-185 

4.4.90.51.00.00 
5631                     815 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Reforma, Recuperação e Adaptação de Pistas de Caminhada e Portal de Entrada 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Convênio SEDU – Revitalização de Pista de Caminhada – SIT –  

 
 
 

 
244.232,93 

 
 
Art. 2º Para cobertura ao Crédito aberto por este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
§ 1º - Superávit Financeiro verificado em 31 de dezembro de 2023, conforme Fontes abaixo 
especificadas: 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
101 Fundeb 60% 70.123,48 

1017 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 45.350,90 
1018 Emendas Individuais Impositivas – transferência com finalidade definida – (inciso II do 

Art. 166-A da E.C. 105/2019) 
1.461,91 

1019 Bloco de Custeio – Coronavírus (COVID-19) 323,94 
1021 FEAS – Incentivo Benefício Eventual – COVID19 1.579,23 
1022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS – (COVID-19) 17.275,10 
1029 Transferência Estadual Saúde (COVID-19) B228-FT1029 298,72 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 18.671,29 
104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 72.258,00 

1040 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR FT1040 BB 10677-1 8.894,54 
1042 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 
667,45 

1043 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 

4.966,13 

1051 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 

65.944,81 

107 Salário-Educação 14.184,41 
128 Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE 436,18 
129 FNDE – Programa Escola em Tempo Integral Lei 14640/2023 98.086,83 

2494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 307.671,49 
2495 Atenção Básica – Estadual 19,43 
2497 Vigilância em Saúde – Estadual 33,82 

2498 Assistência Farmacêutica – Estadual 232,56 
2499 Gestão do SUS – Estadual 19,62 
2500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 – Estadual 67.188,55 
2518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde Estadual 94.780,00 
2934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS – Estadual 5.842,36 
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FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 13.536,89 
369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHS 2.993,79 
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 126,84 

497 Vigilância em Saúde 82.261,38 
500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 52,84 
501 Receitas de Alienações de Ativos 434.984,61 
504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 103.131,74 
511 Taxas – Prestação de Serviços 28.184,56 
518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 57.387,93 

788 FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA FT 788 122,87 
815 Convênio SEDU – Revitalização de Pista de Caminhada – SIT –  789,84 
816 Reconstrução Cobertura Estádio Alfredo Torcano – DEFESA CIVIL 4.081,99 
819 CONTROLE DE EROSÃO E DRENAGEM CC 70051-7 (FT 819) – SIT 61224 250.000,00 
880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA – IRRF/OUT 13.728,61 
934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 71.176,39 
936 Componente para Qualificação da Gestão – SUS 12.414,64 

937 Bloco de Investimentos – SUAS 34,90 
940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único – 61.569,98 
941 Bloco Assistência Social – FIA CMDCA – Fonte 941 1.096,29 
942 BLOCO ASSISTÊNCIA SOCIAL – FIA – FMDCA – FONTE 942 12.801,88 
943 ESCOLA ESP RENASCER-APAE – LUCIANO DUCCI – BC 296 FT 943 32.174,29 
945 Repasse Fundo a Fundo Idoso – FIPAR/PR – F. 495 16.800,12 

946 REPASSE APOIO E FORT. AO ACOMP. INTERSOCIAL DELIB 047/2022 4.933,02 
947 Bloco de Financiamento – PROCAD SUAS 9.618,27 
948 FIA PR – INC HIGIENE INTINA BC 323 FT 948 5.134,82 
949 TRANSFERÊNCIA ASSIST. SOCIAL DELIBERAÇÃO 029/2023 – CEAS/PR 19.315,18 
950 TRANSFERÊNCIA VIAJA MAIS 60, DELIBERAÇÃO 024/2023 CED/PR 10.166,55 
951 Emendas Individuais Impositivas – SIGTV 412610820230001 GND3 (FLAVIO) 101.113,21 

952 Emendas Individuais Impositivas – SIGTV412610820230002 GND3 (ZECA) 200.000,00 
 
§ 2º - Cancelamento parcial da seguinte dotação: 
 

02 
02.001 

04.122.0002.2-004 
3.1.90.11.00.00 

50                         000 

GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 
Manutenção da Chefia de Gabinete 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
Recursos Ordinários (Livres) 

 
 
 

 
20.000,00 

 
§ 3º - Excesso de Arrecadação verificado no exercício nas seguintes receitas: 
 
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 – REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS – TODAS AS FONTES ..........R$          271,39 
 
1.7.1.3.50.3.1.03.00.00.00.00 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE – 
ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - EC 120/2022 FT 1051....R$    338.880,00 
 
1.7.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00 – RECONSTRUÇÃO COBERTURA ESTÁDIO ALFREDO TORCANO - FT 816....R$            36,74 
 
1.7.2.9.51.0.1.06.00.00.00.00 – FEAS - DELIBERAÇAO 029/2023 CEAS/PR - FT949...........................................R$    75.000,00 
 
1.7.2.9.99.0.1.02.00.00.00.00 – MC-A RES.SESA 1123/21 BC 228 FT 2494 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE.R$      62.000,00 
 
2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00 – CONVÊNIO SEDU - REVITALIZAÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA - F. 815.....R$    243.443,09 
 
2.4.2.2.99.0.1.02.00.00.00.00 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS CC 0618-1/70673-6 FT 817 SIT 61379.R$ 1.319.200,00 
 
2.4.2.2.99.0.1.03.00.00.00.00 – CONVÊNIO IAT - BARRACÃO INDUSTRIAL - FT 808 - SIT 51009.....................R$   500.000,00 
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Art. 3º Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes 
valores como segue: 
 
Alteração Adicional das Cotas de Receita: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
101 Fevereiro 70.123,48 
1017 Fevereiro 45.350,90 

1018 Fevereiro 1.461,91 
1019 Fevereiro 323,94 
1021 Fevereiro 1.579,23 
1022 Fevereiro 17.275,10 
1029 Fevereiro 298,72 
103 Fevereiro 18.671,29 
104 Fevereiro 72.258,00 

1040 Fevereiro 8.894,54 
1042 Fevereiro 667,45 
1043 Fevereiro 4.966,13 
1051 Fevereiro 404.824,81 
107 Fevereiro 14.184,41 
128 Fevereiro 436,18 

129 Fevereiro 98.086,83 
2494 Fevereiro 369.671,49 
2495 Fevereiro 19,43 
2497 Fevereiro 33,82 
2498 Fevereiro 232,56 
2499 Fevereiro 19,62 

2500 Fevereiro 67.188,55 
2518 Fevereiro 94.780,00 
2934 Fevereiro 5.842,36 
303 Fevereiro 13.536,89 
369 Fevereiro 2.993,79 
494 Fevereiro 126,84 

497 Fevereiro 82.261,38 
500 Fevereiro 52,84 
501 Fevereiro 434.984,61 
504 Fevereiro 103.131,74 
511 Fevereiro 28.184,56 
518 Fevereiro 57.387,93 
788 Fevereiro 122,87 

808 Fevereiro 500.000,00 
815 Fevereiro 244.232,93 
816 Fevereiro 4.118,73 
817 Fevereiro 1.319.200,00 
819 Fevereiro 250.000,00 
880 Fevereiro 14.000,00 

934 Fevereiro 71.176,39 
936 Fevereiro 12.414,64 
937 Fevereiro 34,90 
940 Fevereiro 61.569,98 
941 Fevereiro 1.096,29 
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FONTE MÊS VALOR R$ 
942 Fevereiro 12.801,88 
943 Fevereiro 32.174,29 
945 Fevereiro 16.800,12 

946 Fevereiro 4.933,02 
947 Fevereiro 9.618,27 
948 Fevereiro 5.134,82 
949 Fevereiro 94.315,18 
950 Fevereiro 10.166,55 
951 Fevereiro 101.113,21 

952 Fevereiro 200.000,00 
 
Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
101 Fevereiro 70.123,48 

1017 Fevereiro 45.350,90 
1018 Fevereiro 1.461,91 
1019 Fevereiro 323,94 
1021 Fevereiro 1.579,23 
1022 Fevereiro 17.275,10 
1029 Fevereiro 298,72 

103 Fevereiro 18.671,29 
104 Fevereiro 72.258,00 
1040 Fevereiro 8.894,54 
1042 Fevereiro 667,45 
1043 Fevereiro 4.966,13 
1051 Fevereiro 404.824,81 

107 Fevereiro 14.184,41 
128 Fevereiro 436,18 
129 Fevereiro 98.086,83 
2494 Fevereiro 369.671,49 
2495 Fevereiro 19,43 
2497 Fevereiro 33,82 

2498 Fevereiro 232,56 
2499 Fevereiro 19,62 
2500 Fevereiro 67.188,55 
2518 Fevereiro 94.780,00 
2934 Fevereiro 5.842,36 
303 Fevereiro 13.536,89 
369 Fevereiro 2.993,79 

494 Fevereiro 126,84 
497 Fevereiro 82.261,38 
500 Fevereiro 52,84 
501 Fevereiro 434.984,61 
504 Fevereiro 103.131,74 
511 Fevereiro 28.184,56 

518 Fevereiro 57.387,93 
788 Fevereiro 122,87 
808 Fevereiro 500.000,00 
815 Fevereiro 244.232,93 
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FONTE MÊS VALOR R$ 
816 Fevereiro 4.118,73 
817 Fevereiro 1.319.200,00 
819 Fevereiro 250.000,00 

880 Fevereiro 14.000,00 
934 Fevereiro 71.176,39 
936 Fevereiro 12.414,64 
937 Fevereiro 34,90 
940 Fevereiro 61.569,98 
941 Fevereiro 1.096,29 

942 Fevereiro 12.801,88 
943 Fevereiro 32.174,29 
945 Fevereiro 16.800,12 
946 Fevereiro 4.933,02 
947 Fevereiro 9.618,27 
948 Fevereiro 5.134,82 
949 Fevereiro 94.315,18 

950 Fevereiro 10.166,55 
951 Fevereiro 101.113,21 
952 Fevereiro 200.000,00 

 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL “ANTONIO ARICINI DA SILVA", DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO PARANÁ,   
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

OCELIO CESAR FERREIRA LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 1232/2024 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, autorizado pela Lei nº 312/2023 de 06 de 
setembro de 2023. 
 
OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São Tomé, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 65.477,97 
(Sessenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e sete centavos), para 
reforço das seguintes dotações: 
 

08 
08.003 

13.392.0012.2-198 
3.3.90.30.00.00 

5771                   1053 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA – DEC 
Apoio Financeiro Cultural – LC nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo – LPG 
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 

 
 
 

 
8.431,71 

 
08 

08.003 
13.392.0012.2-198 

3.3.90.31.00.00 
5772                   1054 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA – DEC 
Apoio Financeiro Cultural – LC nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo – LPG 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E  
Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores  

 
 
 

 
10.500,00 

 
08 

08.003 
13.392.0012.2-198 

3.3.90.36.00.00 
5773                   1054 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA – DEC 
Apoio Financeiro Cultural – LC nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo – LPG 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores  

 
 
 

 
9.573,17 

 
08 

08.003 
13.392.0012.2-198 

3.3.90.39.00.00 
5774                   1053 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA – DEC 
Apoio Financeiro Cultural – LC nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo – LPG 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual  

 
 
 

 
35.916,61 

 
08 

08.003 
13.392.0012.2-198 

3.3.90.39.00.00 
5775                   1054 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA – DEC 
Apoio Financeiro Cultural – LC nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo – LPG 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores  

 
 
 

 
1.056,48 

 
Art. 2º Para cobertura ao Crédito aberto por este Decreto, serão utilizados os recursos do Superávit 
Financeiro verificado em 31 de dezembro de 2023, conforme Fontes abaixo especificadas: 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
1053 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 44.348,32 
1054 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores 21.129,65 

 
Art. 3º Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes 
valores como segue: 
 
Alteração Adicional das Cotas de Receita: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
1053 Fevereiro 44.348,32 
1054 Fevereiro 21.129,65 

 
 
 
 

 Prefeitura   Municipal   de   São   Tomé 
C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (0xx44) 3607-1280 
e-mail:  prefeitura@saotome.pr.gov.br 

C E P   8 7 2 2 0 - 0 0 0                –                S Ã O   T O M É               –               P A R A N Á  
 
Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
1053 Fevereiro 44.348,32 
1054 Fevereiro 21.129,65 

 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL “ANTONIO ARICINI DA SILVA", DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO PARANÁ,   
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

OCELIO CESAR FERREIRA LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 Prefeitura   Municipal   de   São   Tomé 
C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (0xx44) 3607-1280 
e-mail:  prefeitura@saotome.pr.gov.br 

C E P   8 7 2 2 0 - 0 0 0                –                S Ã O   T O M É               –               P A R A N Á  
 

DECRETO Nº 1233/2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, autorizado pela Lei nº 314/2023 de 26 de 
setembro de 2023. 
 
OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São Tomé, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 751.000,00 
(Setecentos e cinquenta e um mil reais), para abertura da seguinte dotação: 
 

11 
11.003 

25.752.0020.1-203 
4.4.90.52.00.00 

5778                     818 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS – SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS – DESER 
Modernização da Iluminação Pública 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
ILUMINAÇÃO PUBLICA(SUBS.LUMINARIAS) CC 0618-1/70578-0 FT 818 SIT 61378 

 
 
 

 
751.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos do Excesso de 
Arrecadação verificado no exercício na seguinte receita: 
 
2.4.2.2.99.0.1.04.00.00.00.00 – ILUMINAÇÃO PUBLICA(SUBST.LUMINARIAS) CC 0618-1/70578-0 
FT 818 SIT 61378................................................................................................................................R$ 751.000,00 
 
Art. 3º Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes 
valores como segue: 
 
Alteração Adicional das Cotas de Receita: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
818 Fevereiro 751.000,00 

 
Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
818 Fevereiro 751.000,00 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL “ANTONIO ARICINI DA SILVA" DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO PARANÁ,    
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

OCELIO CESAR FERREIRA LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 Prefeitura   Municipal   de   São   Tomé 
C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (0xx44) 3607-1280 
e-mail:  prefeitura@saotome.pr.gov.br 

C E P   8 7 2 2 0 - 0 0 0                –                S Ã O   T O M É               –               P A R A N Á  
 

DECRETO Nº 1234/2024 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, autorizado pela Lei Ordinária nº 327/2023 de 30 
de novembro de 2023. 
 
OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São Tomé, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos mil reais), para reforço da seguinte dotação: 
 

11 
11.002 

15.451.0020.1-204 
4.4.90.51.00.00 

6699                   820 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS -SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS - DEPOB 
Reforma e Ampliação de Prédios Públicos 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A ... 

 
 
 

 
400.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura ao Crédito aberto por este Decreto, serão utilizados os recursos do Superávit 
Financeiro verificado em 31 de dezembro de 2023, conforme Fonte abaixo especificada: 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
820 Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A ... 400.000,00 

 
Art. 3º Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes 
valores como segue: 
 
Alteração Adicional das Cotas de Receita: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
820 Fevereiro 400.000,00 

 
Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
820 Fevereiro 400.000,00 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL “ANTONIO ARICINI DA SILVA", DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO PARANÁ,   
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

OCELIO CESAR FERREIRA LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 

COMARCA DE CIANORTE. 1ª VARA CÍVEL DE CIANORTE – PROJUDI. EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: MARCOS ROBERTO GOMES CORREA (RG: 4592613 
SSP/PR e CPF: 763.969.679-87). (prazo de 30 dias). Excelentíssimo Senhor Doutor THIAGO 
CAVICCHIOLI DIAS - MM. Juiz de Direito da Primeira Vara da Cível da Comarca de Cianorte, 
Estado do Paraná. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que tem curso neste Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública, situado a 
Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA sob nº 
0014023-92.2015.8.16.0069, em que é EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A, e 
EXECUTADO: MARCOS ROBERTO GOMES CORREA, com valor da causa R$ 38.444,52. 
Edital de intimação do executado, que se encontra em local incerto e não sabido, ficando pelo 
presente Edital devidamente INTIMADO dos termos da presente ação para manifestar-se a 
acerca da penhora efetivada nestes autos à movimentação nº 389.1, cuja cópia do Termo de 
Penhora segue em anexo, para querendo, no prazo de quinze (15) dias, opor embargos do 
devedor. O presente edital será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade e 
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 20 de fevereiro de 2024 às 17:30:55 . Eu, Bel. 
Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi. THIAGO CAVICCHIOLI DIAS. 
Juiz de Direito. 
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DECRETO Nº 008/2024 

Súmula: “Dispõe sobre horário diferenciado em caso de surto ou 
epidemia de dengue no município de Indianópolis, para os 
agentes de endemias que estejam trabalhando no manuseio da 
máquina UBV-Costal pulverizando e o funcionário (a) no serviço 
de orientação do mesmo, sendo que o trabalho tem início no 
período do primeiro caso confirmado positivo de dengue 
15/02/2024 a 31/12/2024. ” 
 

   JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito do Município de Indianópolis, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em 
vigor, em especial Artigo 46 da Lei Orgânica e Artigos 100 a 103 da Lei Complementar 
Nº 048/2022 de 22 de dezembro de 2022. 
 

DECRET A:  
 

Art. 1º - Fica estabelecido horário especial de trabalho de 15/02/2024 a 31/12/2024 aos 
servidores públicos municipais ocupantes do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Endemias, na pulverização de produto para controle de focos do mosquito Aedes 
aegypti, com a máquina UBV– Costal conforme abaixo: 
 
Matutino: 07h 30 ás 11h30 min 
Vespertino: das 17h00min às 19h00min 
 
Parágrafo único: Caso as condições climáticas não permitirem a pulverização com a 
máquina UBV– Costal, os servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Endemias, cumprirão o horário normal de expediente, ou seja, das 07h 30 ás 
11h30 min e das 13h00min ás 17h00min. 
 
Art. 2º - A prestação de serviço extraordinário pelos servidores abrangidos pelo 
expediente único de trabalho estabelecido neste Decreto somente será permitida 
mediante prévia e expressa autorização do Secretário Municipal de Saúde e do Chefe 
da Divisão de Vigilância Sanitária. 
 
Parágrafo único: Eventuais horas extras serão tiradas em folgas no dia subsequente o 
dia do trabalho executado com a pulverização do veneno, sendo as horas de folgas do 
dia trabalhado com a pulverização com o veneno (UBV-Costal), será no dia seguinte 
das 13h00min às 15h00min. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, em 08 de fevereiro de 2024.  
 
 
 
 

 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito do Município de Indianópolis 
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DECRETO Nº 9/2024 
 

Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências.    
 

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, JULIANO TREVISAN CORDEIRO no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com Lei nº 693 de 2023, de 19 de outubro de 2023. 
 
 

D E C R E T A 
 
 

   Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 241.526,76 (Duzentos e Quarenta e Um Mil, 
Quinhentos e Vinte e Seis Reais e Setenta e Seis Centavos) destinados à 
suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminadas: 
 
Suplementar 

Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA GERAL  
03.001 GABINETE DO SECRETARIO GERAL  
04.122.0007.2016 Encargos Gerais do Município com a Administração Municipal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
210 00000-Recursos Ordinários (Livres) 12.102,60 
04.122.0007.2018 Publicar e Divulgar Atos Administrativos  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
260 00000-Recursos Ordinários (Livres) 22.905,29 
04.122.0007.2016 Encargos Gerais do Município com a Administração Municipal  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA  
240 00000-Recursos Ordinários (Livres) 19.100,45 
 SUBTOTAL 54.108,34 
06 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA  
15.452.0013.2047 Manter os Serviços de limpeza e coleta de lixo  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1030 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.493,85 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.800,00 
 SUBTOTAL 10.293,85 
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB  
10.301.0010.2069 Manter o Prog Atenção Básica em Saúde  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1440 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 30.000,00 
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
1480 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 9.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1602 00304-Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de 

Sinistros 5.600,00 
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC  
10.302.0010.2077 Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
2460 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.500,00 
07.005 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES  
10.302.0010.2031 Gestão Administrativa da Saúde  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
3090 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.400,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3140 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 8.400,00 
 SUBTOTAL 56.900,00 
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.003 FUNDEB  
12.361.0011.2039 Manter o Fundo Educação Básica - Ensino Fundamental  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
4170 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 51.800,00 
12.365.0011.2040 Manter o Fundo Educação Básica - Educação Infantil  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
4430 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 59.332,00 
 SUBTOTAL 111.132,00 
10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0008.2113 Gestão do Bolsa Família e Cadastro Único.  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4990 00940-Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 

Cadastro Único  - Portaria 113/2015 1.000,00 
08.244.0008.2022 Ações de Apoio a Família  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
4681 00965-Deliberação  Nr 78/2022 CEDCA - HIGIENE ÍNTIMA 3.865,95 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4710 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.226,62 
 SUBTOTAL 9.092,57 
 TOTAL 241.526,76 
 
 

Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o 
artigo anterior, será utilizado: 
 
I – O Superávit financeiro no exercício anterior, nos termos do artigo 43 § 1º Inciso I, da 
Lei Federal nº 4.320/1964, das seguintes fontes de recurso: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
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00000 Recursos Ordinários (Livres) 68.628,81 
00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 43.512,00 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 12.300,00 
00304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 5.600,00 
00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 39.000,00 
00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 

Cadastro Único  - Portaria 113/2015 1.000,00 
00965 Deliberação  Nr 78/2022 CEDCA - HIGIENE ÍNTIMA 3.865,95 

 TOTAL 173.906,76 
 
II – O Cancelamento das seguintes Dotações Orçamentárias 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
09.002 DIVISÃO DE ENSINO  
12.364.0011.2103 Programa Transporte Universitário  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
3870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.288,00 
12.367.0011.2123 Apoio a entidade de Educação Especial  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
3920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 59.332,00 
 SUBTOTAL 67.620,00 
 TOTAL 67.620,00 

 
 

Art. 3º - Fica adicionado ao cronograma de desembolso o montante do superávit 
financeiro nas fontes a seguir: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 68.628,81 
00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 43.512,00 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 12.300,00 
00304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de 

Sinistros 5.600,00 
00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 39.000,00 
00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 

Cadastro Único  - Portaria 113/2015 1.000,00 
00965 Deliberação  Nr 78/2022 CEDCA - HIGIENE ÍNTIMA 3.865,95 

 TOTAL 173.906,76 
 

Fonte: 0000 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad.  68.628,81   
 

 68.628,81 
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Cronog. 
Desembolso    

 

  

 
Fonte: 0103 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 43.512,00   
 

 

43.512,00    

 

  

 

Fonte: 0303 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 12.300,00   
 

 

12.300,00    

 

  

 

Fonte: 304 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 5.600,00   
 

 

5.600,00    

 

  

 
Fonte: 0494 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 39.000,00   
 

 

39.000,00    

 

  

 
Fonte: 0940 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 1.000,00   
 

 

1.000,00    

 

  

 
Fonte: 0965 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 
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JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações Ad. 
das Cotas de 

Receitas 

      
       

Alterações Ad. 
Cronog. 

Desembolso 

 3.865,95   
 

 

3.865,95    

 

  

 
 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, 19 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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DECRETO Nº 010/2024 
 

Súmula: Dispõe sobre a recondução de 
conselheiros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Educação e dá outras 
providências. 

 
 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito 
do Município de Indianópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e nos 
termos da Lei Municipal nº 378/2013 de 06/03/2013, que dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Educação – CME. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Altera os membros Representante da Secretaria Municipal de Educação, 
Representante dos Professores do Ensino Fundamental Séries Iniciais, Representante dos 
Professores do Ensino Fundamental Séries Finais, Representantes dos Professores da 
Educação Especial e mantêm os demais indicados por seus pares para compor o 
Conselho Municipal de Educação - CME, conforme composição abaixo: 
 
Representantes da Secretaria Municipal: 
Titular: Rosiani Montoia 
Suplente: Simone Cunha da Cruz Prazeres 

 
Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 
Titular: Rosi Montoia 
Suplente: Márcia Cristina de Freitas Mendonça Trevisan 

 
Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:  
   
Titular: Vilaine Aparecida Bronzi da Silva 
Suplente: Joselene Colombo dos Santos Menezes 
 
Representantes dos Pais de Alunos: 
Titular: Adriana Paulina de Andrade 
Suplente: Rosineia Viola Broleze 
 
Representantes dos Servidores Públicos Municipais: 
Titular: Antonia Aparecida de Abreu 
Suplente: Jaqueline Marcato Gomes 
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Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: Alcione Regina dos Santos Aguilera 
Suplente: Alicia Ferreira Gomes de Freitas 
 
Representantes dos Professores da Educação Infantil: 
Titular: Rosemery de Souza Biaggi 
Suplente: Ângela Biaggi 
 
Representantes dos Professores do Ensino Fundamental Séries Iniciais: 
Titular: Elisângela de Fátima Lopes 
Suplente: Ana Flávia Rodrigues 
 
Representantes dos Professores do Ensino Fundamental Séries Finais: 
Titular: Rosi Montoia 
Suplente: Páscoa Regina Trevizam 
 
Representantes dos Professores do Ensino Médio: 
Titular: Sonia Regina Jasper Goerll 
Suplente: Cléia Aparecida Albanez de Oliveira 
 
Representantes dos Professores da Educação Especial: 
Titular: Tainara Maciel Martins 
Suplente: Larissa Castiglioni Tasca 
 
Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Lilian Mara Martini Gonçalves Paleta 
Suplente: Roberval Montoya Quiles 
 
Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Maria de Lurdes Roque 
Suplente: João Carlos de Freitas Mendonça 
 
 
Art. 2º - Os membros do CME terão mandato de no máximo 2 (dois) anos, sendo o 
período de 21/02/2024 - 21/02/2026                   . 

 
Art. 3º - As competêncis, funcionamento, impedimentos e demais disposições estão 
previstas no Regimento Interno. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 076/2021, de 20 de julho de 2021. 
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PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO”, DE INDIANÓPOLIS ESTADO 
DO PARANÁ, em 22 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Municipal 
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DECRETO Nº 011/2024 
 
 

Súmula: Nomeia o Conselho de Política Cultural e dá 
outras providências. 
 

 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO, Prefeito do 
município de Indianópolis, estado do Paraná, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei 
Municipal nº 676 de 28 e 29/01/2023, que dispõe sobre o Conselho de Política Cultural 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação - CACS - FUNDEB. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os integrantes do Conselho de Política Cultural, conforme 
composição abaixo: 
 
Representantes da Secretaria de Administração: 
Titular: Gustavo Trevisan Cordeiro 
Suplente: Lilian Mara Martini Gonçalves Paleta 
 
Representantes da Secretaria de Educação: 
Titular: Rosiani Montoia 
Suplente:  Simone Cunha da Cruz Prazeres 
 
Representantes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: 
Titular: José Francisco Braga Neto. 
Suplente:  Sidnei Galho Benedito 
 
Representantes da Secretaria de Esporte e Cultura: 
Titular: Fábio José Leme 
Suplente: Kelvis Benjamim Demori 
 
Representantes da Sociedade Civil: 
Titular: Larissa Henrique de Ornelas 
Suplente: Rosângela Neris Prazeres dos Santos 
 
Titular: Stefanie Bruna Barrena da Silva 
Suplente: Simone de França Almeida 
 
Titular: Evelyn Mayara Fregonez 
Suplente: André de Matos Santana 
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Titular: Elisa de Almeida dos Santos 
Suplente: Alícia Ferreira Gomes 
 
 

Art. 2º - O mandato do Conselho de Política Cultural, é de 2 (dois) anos, compreendido no 
período de 23/02/2024 à 23/02/2026. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto 029/2023, 
de 16/03/2023. 
 

PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO”, DE INDIANÓPOLIS ESTADO DO 
PARANÁ, em 23 de fevereiro de 2024.      

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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PORTARIA Nº 018/2024 
 

 

                            JULIANO TREVISAN CORDEIRO, 
Prefeito do Município de Indianópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pela legislação em vigor; 

 

 
      R  E  S  O  L  V  E :  

 

 
      Art. 1º - DESIGNAR o servidor contratado 
CLAUDEMIR PASCOALINO, no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
PSS, matrícula funcional nº 995, para exercer as suas funções no cemitério 
municipal, para suprir a demanda dos serviços de manutenção do referido local.  
 
                                 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de 19 de fevereiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
 
       PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de fevereiro de 2024. 

 

 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito do Município de Indianópolis 
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DECRETO Nº 1231/2024 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizado pela Lei Orçamentária Anual - 
LOA 2024, nº 326/2023 de 23 de novembro de 2023. 
 
OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São Tomé, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de                 
R$ 5.004.875,40 (Cinco milhões, quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta 
centavos), para reforço das seguintes dotações: 
 

04 
04.002 

04.122.0002.2-012 
3.3.90.39.00.00 

321                       504 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEAG 
Manutenção do Departamento de Administração Geral – DEAG 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

 
 
 

 
100.000,00 

 
04 

04.002 
04.122.0002.2-012 

3.3.90.40.00.00 
390                       511 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – DEAG 
Manutenção do Departamento de Administração Geral – DEAG 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
Taxas – Prestação de Serviços 

 
 
 

 
28.184,56 

 
04 

04.004 
28.846.0002.2-024 

3.3.90.47.00.00 
781                       504 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS – DERH 
Contribuição para Formação do PASEP 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

 
 
 

 
3.131,74 

 
05 

05.003 
22.661.0002.2-029 

3.3.90.39.00.00 
990                       000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO -  
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRABALHO E 
Apoio à Instalação de Empresas 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Recursos Ordinários (Livres) 

 
 
 

 
20.000,00 

 
06 

06.002 
04.123.0002.2-031 

3.3.90.93.00.00 
1073                     788 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFAZ 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TESOURARIA – DET 
Manutenção do Departamento de Tesouraria – DET 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA FT 788 

 
 
 

 
122,87 

 
06 

06.002 
04.123.0002.2-031 

3.3.90.93.00.00 
1071                     816 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFAZ 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TESOURARIA – DET 
Manutenção do Departamento de Tesouraria – DET 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Reconstrução Cobertura Estádio Alfredo Torcano – DEFESA CIVIL 

 
 
 

 
4.118,73 

 
06 

06.002 
04.123.0002.2-031 

3.3.90.93.00.00 
1074                     937 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFAZ 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TESOURARIA – DET 
Manutenção do Departamento de Tesouraria – DET 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Bloco de Investimentos – SUAS 

 
 
 

 
34,90 

 
07 

07.001 
04.122.0002.2-042 

3.3.90.14.00.00 
1360                     936 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
Manutenção da Secretaria de Assistência Social – SEMAS 
DIÁRIAS – CIVIL 
Componente para Qualificação da Gestão – SUAS 

 
 
 

 
5.000,00 

 
07 

07.001 
04.122.0002.2-042 

3.3.90.30.00.00 
1380                     936 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
Manutenção da Secretaria de Assistência Social – SEMAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Componente para Qualificação da Gestão – SUAS 

 
 
 

 
7.414,64 
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07 
07.002 

08.244.0005.2-044 
3.3.90.30.00.00 

1581                     941 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco Assistência Social – FIA CMDCA – Fonte 941 

 
 
 

 
1.096,29 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.30.00.00 
1582                     948 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
FIA PR – INC HIGIENE INTINA BC 323 FT 948 

 
 
 

 
5.134,82 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.30.00.00 
1583                     952 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Emendas Individuais Impositivas – SIGTV412610820230002 GND3 (ZECA) 

 
 
 

 
40.000,00 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.30.00.00 
1584                   1021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
FEAS – Incentivo Benefício Eventual – COVID19 

 
 
 

 
1.579,23 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.39.00.00 
1630                     934 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 

 
 
 

 
35.500,00 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.39.00.00 
1640                     940 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único - 

 
 
 

 
20.000,00 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.39.00.00 
1641                     950 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
TRANSFERÊNCIA VIAJA MAIS 60, DELIBERAÇÃO 024/2023 CEDI/PR 

 
 
 

 
10.166,55 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

3.3.90.39.00.00 
1642                     952 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Emendas Individuais Impositivas – SIGTV412610820230002 GND3 (ZECA) 

 
 
 

 
30.000,00 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

4.4.90.52.00.00 
1661                     880 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA – IRRF/OUT 

 
 
 

 
14.000,00 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

4.4.90.52.00.00 
1680                     943 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ESCOLA ESP RENASCER-APAE – LUCIANO DUCCI – BC 296 FT 943 

 
 
 

 
32.174,29 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

4.4.90.52.00.00 
1690                     945 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Repasse Fundo a Fundo Idoso – FIPAR/PR – F. 945 

 
 
 

 
16.800,12 

 
07 

07.002 
08.244.0005.2-044 

4.4.90.52.00.00 
1691                     946 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – DEPAS 
Manutenção do Departamento de Ação Social – DEPAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
REPASSE APOIO E FORT. AO ACOMP. INTERSOCIAL DELIB 047/2022 

 
 
 

 
4.933,02 
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07 
07.003 

08.244.0006.2-045 
3.3.90.39.00.00 

1790                     940 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Índice de Gestão Descentralizada do Município (IGD-M) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único -  

 
 
 

 
10.000,00 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-045 

4.4.90.52.00.00 
1800                     940 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Índice de Gestão Descentralizada do Município (IGD-M) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único -  

 
 
 

 
15.000,00 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.30.00.00 
1900                     940 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único -  

 
 
 

 
16.569,98 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.30.00.00 
1910                     942 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
BLOCO ASSISTÊNCIA SOCIAL – FIA – FMDCA – FONTE 942  

 
 
 

 
12.801,88 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.30.00.00 
1932                     949 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
TRANSFERÊNCIA ASSIST. SOCIAL DELIBERAÇÃO 029/2023 – CEAS/PR 

 
 
 

 
54.315,18 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.30.00.00 
1931                     952 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Emendas Individuais Impositivas – SIGTV412610820230002 GND3 (ZECA) 

 
 
 

 
60.000,00 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.30.00.00 
1921                   1022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS – (COVID-19) 

 
 
 

 
17.275,10 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.30.00.00 
1930                   2934 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS – Estadual 

 
 
 

 
5.842,36 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.32.00.00 
1941                     949 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
TRANSFERÊNCIA ASSIST. SOCIAL DELIBERAÇÃO 029/2023 – CEAS/PR 

 
 
 

 
40.000,00 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.39.00.00 
1970                     934 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 

 
 
 

 
35.676,39 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

3.3.90.39.00.00 
1981                     952 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Emendas Individuais Impositivas – SIGTV412610820230002 GND3 (ZECA) 

 
 
 

 
70.000,00 

 
07 

07.003 
08.244.0006.2-050 

4.4.90.52.00.00 
1991                     947 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Bloco de Financiamento – PROCAD SUAS 

 
 
 

 
9.618,27 
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08 
08.002 

12.361.0010.2-061 
3.3.90.30.00.00 

2441                     129 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental – DIEF 
MATERIAL DE CONSUMO 
FNDE – Programa Escola em Tempo Integral Lei 14640/2023 

 
 
 

 
98.086,83 

 
08 

08.002 
12.361.0010.2-061 

3.3.90.30.00.00 
2442                   1040 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental – DIEF 
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR FT1040 BB 10677 

 
 
 

 
4.494,54 

 
08 

08.002 
12.361.0010.2-061 

3.3.90.32.00.00 
2450                     103 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental – DIEF 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 
 
 

 
18.671,29 

 
08 

08.002 
12.361.0010.2-061 

3.3.90.32.00.00 
2460                     104 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental – DIEF 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
 
 

 
32.258,00 

 
08 

08.002 
12.361.0010.2-061 

3.3.90.32.00.00 
2480                   1042 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental – DIEF 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de  

 
 
 

 
667,45 

 
08 

08.002 
12.361.0010.2-061 

3.3.90.39.00.00 
2510                     107 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental – DIEF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Salário-Educação 

 
 
 

 
4.184,41 

 
08 

08.002 
12.361.0011.2-066 

3.3.90.30.00.00 
2830                     107 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção do Transporte Escolar 
MATERIAL DE CONSUMO 
Salário-Educação 

 
 
 

 
10.000,00 

 
08 

08.002 
12.361.0011.2-066 

3.3.90.30.00.00 
2840                     128 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção do Transporte Escolar 
MATERIAL DE CONSUMO 
Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE 

 
 
 

 
436,18 

 
08 

08.002 
12.361.0011.2-066 

3.3.90.39.00.00 
2870                     104 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção do Transporte Escolar 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
 
 

 
20.000,00 

 
08 

08.002 
12.361.0011.2-066 

3.3.90.39.00.00 
2900                   1043 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção do Transporte Escolar 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio 

 
 
 

 
4.966,13 

 
08 

08.002 
12.365.0009.2-062 

3.3.90.30.00.00 
3041                   1040 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Educação Infantil – DIEI 
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR FT1040 BB 10677 

 
 
 

 
4.400,00 

 
08 

08.002 
12.365.0009.2-062 

3.3.90.32.00.00 
3060                     104 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Manutenção da Divisão de Educação Infantil – DIEI 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
 
 

 
20.000,00 
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08 
08.002 

12.365.0009.2-174 
3.1.90.11.00.00 

3110                     101 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Encargos com o FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
Fundeb 70% 

 
 
 

 
70.123,48 

 
08 

08.002 
12.367.0007.2-046 

3.3.50.43.00.00 
3531                     951 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA AÇÃO EDUCACIONAL – DEPAE 
Apoio Financeiro à APAE 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Emendas Individuais Impositivas – SIGTV 412610820230001 GND3 (FLAVIO) 

 
 
 

 
101.113,21 

 
09 

09.004 
10.301.0014.2-078 

3.1.90.11.00.00 
4191                   1051 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
BMASPS – Piso de Atenção Básico em Saúde 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos 

 
 
 

 
404.824,81 

 
09 

09.004 
10.301.0014.2-078 

3.3.90.30.00.00 
4291                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
BMASPS – Piso de Atenção Básico em Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
40.000,00 

 
09 

09.004 
10.301.0014.2-078 

3.3.90.39.00.00 
4331                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
BMASPS – Piso de Atenção Básico em Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
22.000,00 

 
09 

09.004 
10.301.0015.2-089 

3.3.71.70.00.00 
4521                   1017 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 

 
 
 

 
25.350,90 

 
09 

09.004 
10.301.0015.2-089 

3.3.71.70.00.00 
4522                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
73.154,35 

 
09 

09.004 
10.301.0017.2-084 

3.3.90.30.00.00 
4611                   1019 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica – DIAFA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Custeio – Coronavírus (COVID-19) 

 
 
 

 
323,94 

 
09 

09.004 
10.301.0017.2-084 

3.3.90.30.00.00 
4612                   1029 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica – DIAFA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferência Estadual Saúde (COVID-19) B228-FT 1029 

 
 
 

 
298,72 

 
09 

09.004 
10.301.0017.2-084 

3.3.90.30.00.00 
4613                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica – DIAFA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
15.900,00 

 
09 

09.004 
10.301.0017.2-084 

3.3.90.30.00.00 
4614                   2498 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica – DIAFA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Assistência Farmacêutica – Estadual 

 
 
 

 
232,56 

 
09 

09.004 
10.301.0017.2-084 

3.3.90.39.00.00 
4641                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica – DIAFA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
10.000,00 
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09 
09.004 

10.301.0017.2-084 
4.4.90.52.00.00 

4651                   2518 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Divisão de Assistência Farmacêutica – DIAFA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
9.989,64 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.30.00.00 
4741                   1017 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
MATERIAL DE CONSUMO 
Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 

 
 
 

 
10.000,00 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.30.00.00 
4750                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
73.895,87 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4760                     303 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 

 
 
 

 
13.536,89 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4761                     369 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHs 

 
 
 

 
2.993,79 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4770                     494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 
 
 

 
126,84 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4771                     500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 

 
 
 

 
52,84 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4772                   1017 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 

 
 
 

 
10.000,00 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4773                   1018 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Emendas Individuais Impositivas – transferência com finalidade definida – (Inciso II 

 
 
 

 
1.461,91 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4774                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
53.845,65 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4775                   2495 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Atenção Básica – Estadual  

 
 
 

 
19,43 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

3.3.90.39.00.00 
4776                   2497 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Vigilância em Saúde – Estadual 

 
 
 

 
33,82 
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09 
09.004 

10.302.0014.2-079 
3.3.90.39.00.00 

4777                   2499 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Gestão do SUS – Estadual 

 
 
 

 
19,62 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

4.4.90.52.00.00 
4800                     518 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 

 
 
 

 
57.387,93 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

4.4.90.52.00.00 
4802                   2500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 –Estadual 

 
 
 

 
67.188,55 

 
09 

09.004 
10.302.0014.2-079 

4.4.90.52.00.00 
4801                   2518 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção da Unidade de Saúde Dona Tereza Garcia 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
84.790,36 

 
09 

09.004 
10.304.0016.2-087 

3.3.90.30.00.00 
5031                     497 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção do Programa ProVigiA-PR (atende a situação anterior e esta agora) 
MATERIAL DE CONSUMO 
Vigilância em Saúde 

 
 
 

 
40.550,55 

 
09 

09.004 
10.304.0016.2-087 

3.3.90.30.00.00 
5032                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção do Programa ProVigiA-PR (atende a situação anterior e esta agora) 
MATERIAL DE CONSUMO 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
53.875,62 

 
09 

09.004 
10.304.0016.2-087 

3.3.90.39.00.00 
5041                   2494 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção do Programa ProVigiA-PR (atende a situação anterior e esta agora) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 

 
 
 

 
27.000,00 

 
09 

09.004 
10.304.0016.2-087 

4.4.90.52.00.00 
5051                     497 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BMASPS 
Manutenção do Programa ProVigiA-PR (atende a situação anterior e esta agora) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Vigilância em Saúde 

 
 
 

 
41.710,83 

 
11 

11.002 
15.451.0020.1-147 

4.4.90.51.00.00 
5370                     501 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Pavimentação e Recape Asfáltico em Vias Urbanas 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Receitas de Alienações de Ativos 

 
 
 

 
127.900,00 

 
11 

11.002 
15.451.0020.1-147 

4.4.90.51.00.00 
5371                     817 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Pavimentação e Recape Asfáltico em Vias Urbanas 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS CC 0618-1/70673-6 FT 817 SIT 61379 

 
 
 

 
1.319.200,00 

 
11 

11.002 
22.661.0020.1-134 

4.4.90.51.00.00 
5530                     501 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Construção de Barracão Industrial 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Receitas de Alienações de Ativos 

 
 
 

 
166.269,18 

 
11 

11.002 
22.661.0020.1-134 

4.4.90.51.00.00 
5531                     808 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Construção de Barracão Industrial 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
BARRACÃO INDUTRIAL CC 20194-4 FT 808 – SIT 51009 

 
 
 

 
500.000,00 
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11 
11.002 

26.453.0020.1-199 
4.4.90.51.00.00 

5571                     501 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Construção e Ampliação de Emissário de Galerias Pluviais 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Receitas de Alienações de Ativos 

 
 
 

 
20.000,00 

 
11 

11.002 
26.453.0020.1-199 

4.4.90.51.00.00 
5572                     819 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Construção e Ampliação de Emissário de Galerias Pluviais 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
CONTROLE DE EROSÃO E DRENAGEM CC 70051-7 (FT 819) – SIT 61224 

 
 
 

 
250.000,00 

 
11 

11.002 
27.813.0020.1-185 

4.4.90.51.00.00 
5630                     501 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Reforma, Recuperação e Adaptação de Pistas de Caminhada e Portal de Entrada 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Receitas de Alienações de Ativos 

 
 
 

 
120.815,43 

 
11 

11.002 
27.813.0020.1-185 

4.4.90.51.00.00 
5631                     815 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS–SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS – DEPOB 
Reforma, Recuperação e Adaptação de Pistas de Caminhada e Portal de Entrada 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Convênio SEDU – Revitalização de Pista de Caminhada – SIT –  

 
 
 

 
244.232,93 

 
 
Art. 2º Para cobertura ao Crédito aberto por este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
§ 1º - Superávit Financeiro verificado em 31 de dezembro de 2023, conforme Fontes abaixo 
especificadas: 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
101 Fundeb 60% 70.123,48 

1017 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 45.350,90 
1018 Emendas Individuais Impositivas – transferência com finalidade definida – (inciso II do 

Art. 166-A da E.C. 105/2019) 
1.461,91 

1019 Bloco de Custeio – Coronavírus (COVID-19) 323,94 
1021 FEAS – Incentivo Benefício Eventual – COVID19 1.579,23 
1022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS – (COVID-19) 17.275,10 
1029 Transferência Estadual Saúde (COVID-19) B228-FT1029 298,72 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 18.671,29 
104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 72.258,00 

1040 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR FT1040 BB 10677-1 8.894,54 
1042 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 
667,45 

1043 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 

4.966,13 

1051 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 

65.944,81 

107 Salário-Educação 14.184,41 
128 Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE 436,18 
129 FNDE – Programa Escola em Tempo Integral Lei 14640/2023 98.086,83 

2494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Estadual 307.671,49 
2495 Atenção Básica – Estadual 19,43 
2497 Vigilância em Saúde – Estadual 33,82 

2498 Assistência Farmacêutica – Estadual 232,56 
2499 Gestão do SUS – Estadual 19,62 
2500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 – Estadual 67.188,55 
2518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde Estadual 94.780,00 
2934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS – Estadual 5.842,36 
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FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 13.536,89 
369 Serviços Prestados SUS/Faturamento AIHS 2.993,79 
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 126,84 

497 Vigilância em Saúde 82.261,38 
500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM, de 2007 52,84 
501 Receitas de Alienações de Ativos 434.984,61 
504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 103.131,74 
511 Taxas – Prestação de Serviços 28.184,56 
518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 57.387,93 

788 FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA FT 788 122,87 
815 Convênio SEDU – Revitalização de Pista de Caminhada – SIT –  789,84 
816 Reconstrução Cobertura Estádio Alfredo Torcano – DEFESA CIVIL 4.081,99 
819 CONTROLE DE EROSÃO E DRENAGEM CC 70051-7 (FT 819) – SIT 61224 250.000,00 
880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA – IRRF/OUT 13.728,61 
934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 71.176,39 
936 Componente para Qualificação da Gestão – SUS 12.414,64 

937 Bloco de Investimentos – SUAS 34,90 
940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único – 61.569,98 
941 Bloco Assistência Social – FIA CMDCA – Fonte 941 1.096,29 
942 BLOCO ASSISTÊNCIA SOCIAL – FIA – FMDCA – FONTE 942 12.801,88 
943 ESCOLA ESP RENASCER-APAE – LUCIANO DUCCI – BC 296 FT 943 32.174,29 
945 Repasse Fundo a Fundo Idoso – FIPAR/PR – F. 495 16.800,12 

946 REPASSE APOIO E FORT. AO ACOMP. INTERSOCIAL DELIB 047/2022 4.933,02 
947 Bloco de Financiamento – PROCAD SUAS 9.618,27 
948 FIA PR – INC HIGIENE INTINA BC 323 FT 948 5.134,82 
949 TRANSFERÊNCIA ASSIST. SOCIAL DELIBERAÇÃO 029/2023 – CEAS/PR 19.315,18 
950 TRANSFERÊNCIA VIAJA MAIS 60, DELIBERAÇÃO 024/2023 CED/PR 10.166,55 
951 Emendas Individuais Impositivas – SIGTV 412610820230001 GND3 (FLAVIO) 101.113,21 

952 Emendas Individuais Impositivas – SIGTV412610820230002 GND3 (ZECA) 200.000,00 
 
§ 2º - Cancelamento parcial da seguinte dotação: 
 

02 
02.001 

04.122.0002.2-004 
3.1.90.11.00.00 

50                         000 

GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 
Manutenção da Chefia de Gabinete 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
Recursos Ordinários (Livres) 

 
 
 

 
20.000,00 

 
§ 3º - Excesso de Arrecadação verificado no exercício nas seguintes receitas: 
 
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 – REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS – TODAS AS FONTES ..........R$          271,39 
 
1.7.1.3.50.3.1.03.00.00.00.00 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE – 
ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - EC 120/2022 FT 1051....R$    338.880,00 
 
1.7.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00 – RECONSTRUÇÃO COBERTURA ESTÁDIO ALFREDO TORCANO - FT 816....R$            36,74 
 
1.7.2.9.51.0.1.06.00.00.00.00 – FEAS - DELIBERAÇAO 029/2023 CEAS/PR - FT949...........................................R$    75.000,00 
 
1.7.2.9.99.0.1.02.00.00.00.00 – MC-A RES.SESA 1123/21 BC 228 FT 2494 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE.R$      62.000,00 
 
2.4.2.2.99.0.1.01.00.00.00.00 – CONVÊNIO SEDU - REVITALIZAÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA - F. 815.....R$    243.443,09 
 
2.4.2.2.99.0.1.02.00.00.00.00 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS CC 0618-1/70673-6 FT 817 SIT 61379.R$ 1.319.200,00 
 
2.4.2.2.99.0.1.03.00.00.00.00 – CONVÊNIO IAT - BARRACÃO INDUSTRIAL - FT 808 - SIT 51009.....................R$   500.000,00 
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Art. 3º Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes 
valores como segue: 
 
Alteração Adicional das Cotas de Receita: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
101 Fevereiro 70.123,48 
1017 Fevereiro 45.350,90 

1018 Fevereiro 1.461,91 
1019 Fevereiro 323,94 
1021 Fevereiro 1.579,23 
1022 Fevereiro 17.275,10 
1029 Fevereiro 298,72 
103 Fevereiro 18.671,29 
104 Fevereiro 72.258,00 

1040 Fevereiro 8.894,54 
1042 Fevereiro 667,45 
1043 Fevereiro 4.966,13 
1051 Fevereiro 404.824,81 
107 Fevereiro 14.184,41 
128 Fevereiro 436,18 

129 Fevereiro 98.086,83 
2494 Fevereiro 369.671,49 
2495 Fevereiro 19,43 
2497 Fevereiro 33,82 
2498 Fevereiro 232,56 
2499 Fevereiro 19,62 

2500 Fevereiro 67.188,55 
2518 Fevereiro 94.780,00 
2934 Fevereiro 5.842,36 
303 Fevereiro 13.536,89 
369 Fevereiro 2.993,79 
494 Fevereiro 126,84 

497 Fevereiro 82.261,38 
500 Fevereiro 52,84 
501 Fevereiro 434.984,61 
504 Fevereiro 103.131,74 
511 Fevereiro 28.184,56 
518 Fevereiro 57.387,93 
788 Fevereiro 122,87 

808 Fevereiro 500.000,00 
815 Fevereiro 244.232,93 
816 Fevereiro 4.118,73 
817 Fevereiro 1.319.200,00 
819 Fevereiro 250.000,00 
880 Fevereiro 14.000,00 

934 Fevereiro 71.176,39 
936 Fevereiro 12.414,64 
937 Fevereiro 34,90 
940 Fevereiro 61.569,98 
941 Fevereiro 1.096,29 
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FONTE MÊS VALOR R$ 
942 Fevereiro 12.801,88 
943 Fevereiro 32.174,29 
945 Fevereiro 16.800,12 

946 Fevereiro 4.933,02 
947 Fevereiro 9.618,27 
948 Fevereiro 5.134,82 
949 Fevereiro 94.315,18 
950 Fevereiro 10.166,55 
951 Fevereiro 101.113,21 

952 Fevereiro 200.000,00 
 
Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
101 Fevereiro 70.123,48 

1017 Fevereiro 45.350,90 
1018 Fevereiro 1.461,91 
1019 Fevereiro 323,94 
1021 Fevereiro 1.579,23 
1022 Fevereiro 17.275,10 
1029 Fevereiro 298,72 

103 Fevereiro 18.671,29 
104 Fevereiro 72.258,00 
1040 Fevereiro 8.894,54 
1042 Fevereiro 667,45 
1043 Fevereiro 4.966,13 
1051 Fevereiro 404.824,81 

107 Fevereiro 14.184,41 
128 Fevereiro 436,18 
129 Fevereiro 98.086,83 
2494 Fevereiro 369.671,49 
2495 Fevereiro 19,43 
2497 Fevereiro 33,82 

2498 Fevereiro 232,56 
2499 Fevereiro 19,62 
2500 Fevereiro 67.188,55 
2518 Fevereiro 94.780,00 
2934 Fevereiro 5.842,36 
303 Fevereiro 13.536,89 
369 Fevereiro 2.993,79 

494 Fevereiro 126,84 
497 Fevereiro 82.261,38 
500 Fevereiro 52,84 
501 Fevereiro 434.984,61 
504 Fevereiro 103.131,74 
511 Fevereiro 28.184,56 

518 Fevereiro 57.387,93 
788 Fevereiro 122,87 
808 Fevereiro 500.000,00 
815 Fevereiro 244.232,93 
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FONTE MÊS VALOR R$ 
816 Fevereiro 4.118,73 
817 Fevereiro 1.319.200,00 
819 Fevereiro 250.000,00 

880 Fevereiro 14.000,00 
934 Fevereiro 71.176,39 
936 Fevereiro 12.414,64 
937 Fevereiro 34,90 
940 Fevereiro 61.569,98 
941 Fevereiro 1.096,29 

942 Fevereiro 12.801,88 
943 Fevereiro 32.174,29 
945 Fevereiro 16.800,12 
946 Fevereiro 4.933,02 
947 Fevereiro 9.618,27 
948 Fevereiro 5.134,82 
949 Fevereiro 94.315,18 

950 Fevereiro 10.166,55 
951 Fevereiro 101.113,21 
952 Fevereiro 200.000,00 

 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL “ANTONIO ARICINI DA SILVA", DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO PARANÁ,   
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

OCELIO CESAR FERREIRA LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 1232/2024 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, autorizado pela Lei nº 312/2023 de 06 de 
setembro de 2023. 
 
OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São Tomé, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 65.477,97 
(Sessenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e sete centavos), para 
reforço das seguintes dotações: 
 

08 
08.003 

13.392.0012.2-198 
3.3.90.30.00.00 

5771                   1053 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA – DEC 
Apoio Financeiro Cultural – LC nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo – LPG 
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 

 
 
 

 
8.431,71 

 
08 

08.003 
13.392.0012.2-198 

3.3.90.31.00.00 
5772                   1054 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA – DEC 
Apoio Financeiro Cultural – LC nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo – LPG 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E  
Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores  

 
 
 

 
10.500,00 

 
08 

08.003 
13.392.0012.2-198 

3.3.90.36.00.00 
5773                   1054 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA – DEC 
Apoio Financeiro Cultural – LC nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo – LPG 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores  

 
 
 

 
9.573,17 

 
08 

08.003 
13.392.0012.2-198 

3.3.90.39.00.00 
5774                   1053 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA – DEC 
Apoio Financeiro Cultural – LC nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo – LPG 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual  

 
 
 

 
35.916,61 

 
08 

08.003 
13.392.0012.2-198 

3.3.90.39.00.00 
5775                   1054 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE – SEDUCE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA – DEC 
Apoio Financeiro Cultural – LC nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo – LPG 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores  

 
 
 

 
1.056,48 

 
Art. 2º Para cobertura ao Crédito aberto por este Decreto, serão utilizados os recursos do Superávit 
Financeiro verificado em 31 de dezembro de 2023, conforme Fontes abaixo especificadas: 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
1053 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual 44.348,32 
1054 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores 21.129,65 

 
Art. 3º Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes 
valores como segue: 
 
Alteração Adicional das Cotas de Receita: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
1053 Fevereiro 44.348,32 
1054 Fevereiro 21.129,65 

 
 
 
 

 Prefeitura   Municipal   de   São   Tomé 
C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (0xx44) 3607-1280 
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Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
1053 Fevereiro 44.348,32 
1054 Fevereiro 21.129,65 

 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL “ANTONIO ARICINI DA SILVA", DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO PARANÁ,   
AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

OCELIO CESAR FERREIRA LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 Prefeitura   Municipal   de   São   Tomé 
C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (0xx44) 3607-1280 
e-mail:  prefeitura@saotome.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1233/2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, autorizado pela Lei nº 314/2023 de 26 de 
setembro de 2023. 
 
OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São Tomé, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 751.000,00 
(Setecentos e cinquenta e um mil reais), para abertura da seguinte dotação: 
 

11 
11.003 

25.752.0020.1-203 
4.4.90.52.00.00 

5778                     818 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS – SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS – DESER 
Modernização da Iluminação Pública 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
ILUMINAÇÃO PUBLICA(SUBS.LUMINARIAS) CC 0618-1/70578-0 FT 818 SIT 61378 

 
 
 

 
751.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos do Excesso de 
Arrecadação verificado no exercício na seguinte receita: 
 
2.4.2.2.99.0.1.04.00.00.00.00 – ILUMINAÇÃO PUBLICA(SUBST.LUMINARIAS) CC 0618-1/70578-0 
FT 818 SIT 61378................................................................................................................................R$ 751.000,00 
 
Art. 3º Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes 
valores como segue: 
 
Alteração Adicional das Cotas de Receita: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
818 Fevereiro 751.000,00 

 
Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
818 Fevereiro 751.000,00 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL “ANTONIO ARICINI DA SILVA" DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO PARANÁ,    
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

OCELIO CESAR FERREIRA LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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C N P J   75 381 178/0001-29 

PRAÇA PROFESSOR PEDRO FECCHIO,  248   –   FONE / FAX:  (0xx44) 3607-1280 
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DECRETO Nº 1234/2024 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, autorizado pela Lei Ordinária nº 327/2023 de 30 
de novembro de 2023. 
 
OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São Tomé, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos mil reais), para reforço da seguinte dotação: 
 

11 
11.002 

15.451.0020.1-204 
4.4.90.51.00.00 

6699                   820 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS -SEVIAS 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS - DEPOB 
Reforma e Ampliação de Prédios Públicos 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A ... 

 
 
 

 
400.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura ao Crédito aberto por este Decreto, serão utilizados os recursos do Superávit 
Financeiro verificado em 31 de dezembro de 2023, conforme Fonte abaixo especificada: 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 
820 Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A ... 400.000,00 

 
Art. 3º Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes 
valores como segue: 
 
Alteração Adicional das Cotas de Receita: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
820 Fevereiro 400.000,00 

 
Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 
 

FONTE MÊS VALOR R$ 
820 Fevereiro 400.000,00 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL “ANTONIO ARICINI DA SILVA", DE SÃO TOMÉ, ESTADO DO PARANÁ,   
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

OCELIO CESAR FERREIRA LEITE 
PREFEITO MUNICIPAL 

COMARCA DE CIANORTE. 1ª VARA CÍVEL DE CIANORTE – PROJUDI. EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: MARCOS ROBERTO GOMES CORREA (RG: 4592613 
SSP/PR e CPF: 763.969.679-87). (prazo de 30 dias). Excelentíssimo Senhor Doutor THIAGO 
CAVICCHIOLI DIAS - MM. Juiz de Direito da Primeira Vara da Cível da Comarca de Cianorte, 
Estado do Paraná. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que tem curso neste Juízo de Direito da Primeira Vara da Fazenda Pública, situado a 
Travessa Itororó, 300, nesta Comarca, uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA sob nº 
0014023-92.2015.8.16.0069, em que é EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A, e 
EXECUTADO: MARCOS ROBERTO GOMES CORREA, com valor da causa R$ 38.444,52. 
Edital de intimação do executado, que se encontra em local incerto e não sabido, ficando pelo 
presente Edital devidamente INTIMADO dos termos da presente ação para manifestar-se a 
acerca da penhora efetivada nestes autos à movimentação nº 389.1, cuja cópia do Termo de 
Penhora segue em anexo, para querendo, no prazo de quinze (15) dias, opor embargos do 
devedor. O presente edital será publicado na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade e 
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 20 de fevereiro de 2024 às 17:30:55 . Eu, Bel. 
Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi. THIAGO CAVICCHIOLI DIAS. 
Juiz de Direito. 
 


